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EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO SEI N. 0000724-59.2023.4.90.8000 

 

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL – CJF, por intermédio do pregoeiro, designado 

pela Portaria n. 271-CJF, de 24 de abril de 2023, nos termos das disposições contidas na Lei 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro 

de 2022, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, para aquisição de gêneros alimentícios (bolos e salgados), mediante 

requisição de forma parcelada, conforme especificações e quantidades estabelecidos no Anexo 

I deste Termo de Referência. 

 
I – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

II – DO OBJETO 

III – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

IV – DO CREDENCIAMENTO 

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS À ME/EPP 

VI – DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇO  

VII – DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE 

IX – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

X – DA HABILITAÇÃO 

XI – DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇO 

XII – DOS RECURSOS 

XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

XIV – DO PAGAMENTO 

XV – DAS PENALIDADES 

XVI – DA CONTRATAÇÃO 

XVII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

ANEXOS: 

MÓDULO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 

✓ ANEXO I – PLANILHA DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 

MÓDULO II – FORMULÁRIO DE PREÇOS 

MÓDULO III – MINUTA DE CONTRATO 

MÓDULO IV – DECLARAÇÃO REFERENTE AO ITEM 6.11 

MÓDULO V – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 09/2023 
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I – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1.1 A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro, a ser realizada 

conforme indicado a seguir, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

1.2 No dia 18/08/2023, às 10h, será feita a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

do Portal de Compras do Governo Federal – sítio www.gov.br/compras. 

 

1.3 Todas as referências de tempo neste edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

 

II – DO OBJETO 

 

2.1 Esta licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (bolos e salgados), 

mediante requisição e de forma parcelada, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e Anexos – MÓDULO I. 

 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

COMPRAS.GOV.BR e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

 

III – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

 

3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio do correio eletrônico sei-

selita@cjf.jus.br. 

 

3.2 As impugnações deverão ser dirigidas ao pregoeiro por quem tenha poderes para representar 

a licitante ou por qualquer cidadão que pretenda impugnar o ato convocatório nesta qualidade. 

 

3.3 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 

(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital de licitação e dos anexos, nos termos do § 1º, do art. 16 da Instrução 

Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

3.3.1 O dia 11 de agosto de 2023 não será considerado na contagem do prazo para 

encaminhamento e resposta a pedidos de esclarecimento e impugnação, tendo em vista a 

previsão de feriado do judiciário, conforme a Portaria CJF n. 22, de 11 de janeiro de 2023.  

 

3.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório que implique sua modificação, será 

divulgada nova data para realização do certame, da mesma forma em que se deu a divulgação 

do texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do art. 15 

http://www.gov.br/compras
mailto:sei-selita@cjf.jus.br
mailto:sei-selita@cjf.jus.br
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c/c §3º do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

3.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

endereço eletrônico www.gov.br/compras, por meio do link Consultas>Pregões>Agendados, 

para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, bem como no sítio eletrônico do 

Conselho da Justiça Federal, www.cjf.jus.br, por meio do link Transparência pública> 

Licitações> Editais> 2023, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para 

obtenção das informações prestadas, cujas respostas vincularão tanto os participantes quanto 

a administração. 

 

3.6 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

 

 

IV – DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio www.gov.br/compras, observando o 

disposto no manual técnico operacional divulgado pela SEGES/ME. 

 

4.1.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, ou quem o represente, 

credenciar-se previamente junto ao SICAF, no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio eletrônico www.gov.br/compras, nos termos do inc. I do art. 13 da Instrução 

Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

4.2 O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema 

implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.3 A licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, seus documentos e seus lances, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros, nos termos do art. 13, inciso III, da Instrução 

Normativa SEGES/ME  73, de 30 de setembro de 2022. 

 

4.3.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.4 A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país seguirá o disposto nos 

arts. 20-A e 20-B, da Instrução Normativa SLTI/MPOG  03, de 26 de abril de 2018, para fins 

de cadastramento no SICAF. 

 

 

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 

À ME/EPP 

 

http://www.gov.br/compras
http://www.cjf.jus.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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5.1 Poderão participar deste pregão eletrônico exclusivamente as empresas que se 

enquadram como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que: 

5.1.1 Atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

edital. 

 

5.1.2 Estejam previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo 

Ministério da Economia, por meio do sítio www.gov.br/compras. 

 

5.1.3 Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, nos termos do art. 13, III, da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 

5.1.4 Manifestem, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

5.1.5 Na ocasião de participação das microempresas e empresas de pequeno porte – 

ME/EPP, serão adotados os critérios estabelecidos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 

n. 123/2006 e no Decreto n. 8.538/2015, com ressalva para os casos previstos nos incisos 

I e II, do § 1º, do art. 4º, da Lei n. 14.133/2021. 

 

5.1.6 Para o enquadramento das ME/EPP, a licitante, no ato de envio de sua proposta e 

da documentação de habilitação, em campo próprio do sistema, deverá declarar que 

atende os requisitos do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos 

benefícios da referida Lei. 

 

5.1.6.1 A licitante deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que não 

detém, no ano-calendário de realização desta licitação, contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte no 

valor de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentos mil reais), nos termos do § 

2º, do art. 4º, da Lei n. 14.133/2021. 

 

5.1.7 A falsidade nas declarações de que tratam os itens 5.1.4 e 5.1.6.1, ou qualquer 

outra firmada durante o certame, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

5.2 Não poderão participar deste certame, licitantes interessadas e enquadradas em 

qualquer das seguintes hipóteses: 

 

5.2.1 Impedidas de contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e 

indireta, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, bem como art. 7º da Lei 

n.º 10.520/2002; 

 

5.2.1.1 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no 

art. 7º da Lei n. 10.520/2002 abrange os órgãos e entidades da Administração 

Pública direta e indireta da União, nos termos do inciso I, § 3º, do art. 34 da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG  03, de 26 de abril de 2018. 

http://www.gov.br/compras
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5.2.2 Suspensas de participar de licitações e impedidos de contratar com o Conselho da 

Justiça Federal, nos termos do art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993; 

 

5.2.2.1 A suspensão prevista no item acima, aplica-se apenas no âmbito do CJF. 

 

5.2.3 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021, bem como nos termos do art. 87, IV, 

da Lei n.º 8.666/1993; 

 

5.2.4 Os impedimentos de que tratam os itens 5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3 também serão aplicados 

às licitantes que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

5.2.4.1 Para aplicação do item anterior, será realizada a Consulta de Situação do 

Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, momento em que o 

pregoeiro diligenciará a licitante para verificar a possibilidade de fraude à licitação, 

mediante a checagem dos vínculos societários da empresa, linhas de fornecimentos 

similares, dentre outras formas admitidas, sendo assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nos termos do art. 29 da Instrução Normativa SLTI/MPOG  03, de 26 de abril 

de 2018. 

 

5.2.5 Interessadas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

 

5.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

5.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

5.2.8 OSCIPs (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – Acórdão TCU n. 

746/2014 – Plenário – TC 021.605/2012-2 e acórdão TCU n. 2.426/2020 – Plenário). 

 

5.2.8.1 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar 

deste pregão eletrônico desde que sejam observadas as exigências contidas no art. 

16 da Lei 14.133/2021. 

 

5.2.9 Empresas que possuam em seu quadro societário pessoa detentora de mandato de 

deputado e/ou senador, desde sua diplomação, nos termos da alínea “a” do inciso I do art. 

54 da Constituição Federal; 
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5.2.10 Empresas que possuam registro de impedimento de contratação no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, 

disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça. 

 

5.2.11 Empresas que possuam registros impeditivos de contratação, no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência. 

 

5.2.12 Empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, seja 

incompatível com o objeto desta licitação. 

 

5.2.13 Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 

 

5.2.13.1 A empresa em recuperação judicial poderá participar do certame desde que 

apresente plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a 

recuperação já deferida. 

 

5.2.13.2 A empresa em recuperação judicial que comprovar o disposto no item 

5.2.13.1 deverá demonstrar os demais requisitos de habilitação. 

 

5.5.13.3 A regra é aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, desde que 

preenchidos os requisitos dos itens 5.2.15.1 e 5.2.15.2. 

 

 

VI – DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇO 

 

6.1 Após a divulgação deste edital no sítio www.gov.br/compras, as licitantes deverão 

encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto e do preço ofertado, com as características mínimas e quantidades estipuladas no termo 

de referência, até a data e hora marcadas para abertura da sessão quando, então, se encerrará a 

fase de recebimento de propostas. 

 

6.2 No campo destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a licitante deverá informar 

os dados complementares e singulares que o caracterizam, quando for o caso, não se admitindo 

a mera cópia do descritivo indicado no termo de referência, ficando a licitante sujeita a 

desclassificação. 

 

6.3 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta. 

 

6.4 Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas no 

MÓDULO I – Termo de Referência e anexos. 

 

6.5 O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

6.6 Os preços deverão ser finais, acrescidos de todas as despesas e conter somente duas casas 

decimais, não sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

http://www.gov.br/compras
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com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 

6.7 Quando do cadastramento da proposta o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo. 

 

6.8 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.9 Na etapa de apresentação da proposta pela licitante não haverá ordem de classificação das 

propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de julgamento das propostas, nos 

termos do §5º do art. 18 da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6.11 Juntamente com a proposta a licitante deverá apresentar, ainda: 

 

6.11.1 Declaração de que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não foi 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

6.11.2 O modelo da declaração a que se refere o item 6.11.1 está contido no MÓDULO 

V – DECLARAÇÃO DO ITEM 6.11.1. 

 

6.11.3 A ausência da declaração constante do subitem 6.11.1 poderá ser sanada durante a 

sessão pública, com indicação expressa no chat. 

 

 

VII – DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 O sistema eletrônico dará início, automaticamente, à sessão pública na data e horário 

previstos na cláusula I deste edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas no 

prazo estipulado, as quais deverão guardar perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no instrumento convocatório. 

 

7.2 A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

 

7.3 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 

em relação à proposta mais bem classificada pelo sistema. 

 

 

VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE 

 

8.1 No horário fixado para a abertura da sessão pública, quando então as licitantes poderão 
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encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico, o sistema informará às licitantes do 

recebimento do lance e o valor consignado no registro. 

 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

 

8.2.1 A licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo 

de 1% entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, nos termos do §2º do art. 21 da Instrução 

Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.2.1.1 Observada a condição do item anterior, a licitante poderá, uma única vez, 

excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.2.1.2 O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir 

a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 

competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática 

via sistema. 

 

8.2.1.3 Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, 

implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

8.4 No transcurso da sessão pública, o sistema prestará informação às licitantes, em tempo real, 

do lance de menor valor registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 

8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para menos ou para mais. 

 

8.6 A etapa de lances seguirá o procedimento do modo de disputa ABERTO e FECHADO, 

nos termos do art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022, a 

qual será composta por uma etapa aberta e uma etapa fechada. 

 

8.7 Nesse modo de disputa, a etapa aberta de envio de lances terá duração de 15 (quinze) 

minutos. 

 

8.8 Encerrado o prazo disposto no item 8.7, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  

 

8.9 Encerrado o prazo do item anterior, será iniciada a etapa fechada do modo de disputa.  

 

8.9.1 O sistema abrirá oportunidade, da licitante que ofertou o valor mais baixo e os das 
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3 (três) ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, para ofertar um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

8.9.2 No procedimento de que trata o item anterior, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

8.10 Não havendo o mínimo de 3 (três) ofertas nas condições definidas no 8.9.1, poderão os 

autores dos melhores lances na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo.  

 

8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente, nos termos do inc. I do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME 

73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.12 Do desempate: 

 

8.12.1 Quando houver participação, nesta licitação, de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, considerar-se-á empate quando a proposta dessas empresas for igual ou 

até 5% superior à proposta classificada em primeiro lugar. Nesse caso, e desde que a 

proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, o sistema eletrônico procederá da seguinte forma: 

 

a) classificação das propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem na situação prevista neste item 8.12.1; 

 

b) convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a menor 

proposta dentre as classificadas na forma da alínea “a” deste item para que, no prazo de 

5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, 

situação em que será classificada em primeiro lugar;  

 

c) não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

situação da alínea “b” deste item ou não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na 

ordem e no mesmo prazo, as propostas remanescentes classificadas na forma da alínea 

“a” deste item, para o exercício do mesmo direito; 

 

d) caso a ME/EPP classificada em segundo lugar desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, o sistema convocará as demais ME/EPP participantes na mesma condição, 

na ordem de classificação. Havendo êxito nesse procedimento, o sistema disponibilizará 

a nova classificação das licitantes para fins de aceitação; 

 

e) não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido as empresas que se 

enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n. 123/2006, bem como das condições indicadas nos itens 5.1.5, 5.1.6 e 

5.1.7 deste edital;  
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8.13 Não existindo ME/EPP participante e havendo igualdade de condições entre as 

participantes será utilizado como critério de desempate, o estabelecido no art. 60 da Lei n. 

14.133/2021, situação em que o pregoeiro abrirá nova disputa ou indicará prazo para envio de 

documentação comprobatória. 

 

8.14 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a empresa licitante 

desistente às penalidades previstas neste edital.  

 

8.15 Caso ocorra desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances e, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

8.16 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão, na forma eletrônica, será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação às empresas participantes no sítio www.gov.br/compras. 

 

 

IX – DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 Apurada a melhor oferta, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, 

para avaliar a sua aceitação quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do 

preço final em relação ao estimado para a contratação. 

 

9.2 O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida uma melhor proposta, observando o critério 

de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital. 

 

9.3 Havendo negociação ou não, a licitante terá o prazo mínimo de 2 (duas) horas, contado da 

solicitação do pregoeiro no sistema, prorrogável por igual período, para envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequados à negociação. 

 

9.3.1 A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 

a) por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação 

ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

 

b) de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade da proposta. 

 

9.4 A apresentação das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, deverá 

ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora, 

no mesmo prazo do item 9.3. 

 

9.5 Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

edital. 

 

http://www.gov.br/compras
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9.5.1 Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 

 

9.6 O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que 

satisfeitos todos os termos estabelecidos neste edital. 

 

9.7 No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrando 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

9.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 

 

9.8 Encerrada a fase de julgamento, através do registro de aceitação da proposta pelo pregoeiro, 

o sistema abrirá prazo para manifestação de intenção de recurso, nos termos da cláusula XII – 

DOS RECURSOS, pelo prazo de 15 (quinze) minutos. 

 

 

 

X – DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Encerrada a fase de julgamento e da intenção de recurso, o pregoeiro convocará a licitante 

para, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, apresentar a 

documentação de habilitação, conforme itens seguintes deste edital. 

 

10.1.1 A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes 

situações: 

 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação 

ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

 

b)  de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade da proposta. 

 

10.2 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

10.2.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 
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10.2.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

 

10.3 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.4 A documentação de habilitação deverá conter: 

 

 

Habilitação jurídica  

a) cédula de identidade; 

b) registro comercial, no caso de empresário individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação 

respectiva; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da 

diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, se for o caso, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

 

Regularidade fiscal e trabalhista  

f) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF e comprovante de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda; 

g) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

h) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e emitida exclusivamente pelos 

sites destes órgãos,  referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 103, de 20 de dezembro de 2021, que alterou 

a Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 1.751, de 2/10/2014; 

i) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e/ou Municipal, se houver, do 

domicílio ou sede da licitante; 

j) certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

k) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

 

 

Qualificação técnico-operacional 

l) a empresa licitante deverá comprovar que possui registro no Conselho Regional de 

Nutrição 

 

Qualificação econômico-financeira 
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n) Certidão Negativa de Falência e Recuperações Judiciais, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

 

n.1) a certidão negativa de recuperação judicial é exigível por força do art. 69, 

inciso II, da Lei n. 14.133/2021, porém a certidão positiva não implica a imediata 

inabilitação, cabendo ao CJF realizar diligências para avaliar a real situação de 

capacidade econômico-financeira, mediante, inclusive, a apresentação do plano de 

recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação já deferida, 

nos termos do item 5.2.15, da cláusula V – DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO E DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS À ME/EPP; 

 

 

10.5 Documentação complementar: 

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no 

Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form; 

 

b) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos 

de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, 

disponível no link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão 

n. 1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União; 

 

c) as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 

Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União 

(TCU), disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

10.6 Declarações exigidas: 

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021; 

 

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021; 

 

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1º do 

art. 63 da Lei n. 14.333/2021; 

 

10.7 A documentação elencada no item 10.6 desta Cláusula deverá ser formalizada em campo 

próprio no sistema do Portal de Compras do Governo Federal e as demais apresentadas junto 

com as documentações de habilitação. 

 

10.8 As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, substituirão os documentos relacionados nas alíneas “a” a “k” e “n” do item 10.4, para 

http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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fins de habilitação da licitante cadastrada naquele sistema. Essas declarações somente serão 

válidas nas seguintes condições: 

 

a) se as informações relativas àqueles documentos estiverem disponíveis para consulta 

na data da sessão de recebimento da proposta e da documentação;  

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade. 

 

 

10.9 O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a inabilitação da 

licitante. 

 

10.10 As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta cláusula, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

 

10.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.10.1.1 O prazo de que trata o subitem 10.10.1 poderá ser prorrogado, por igual 

prazo, a critério da Administração, nos termos do Decreto n. 8.538, de 6 de outubro 

de 2015. 

 

10.10.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos subitens 10.10.1 e 

10.10.1.1 desta cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

sanção prevista neste edital e em lei, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da avença, ou 

revogar a licitação. 

 

10.11 Sempre que julgar necessário, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação de originais 

dos documentos exigidos da licitante. 

 

10.12 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 

substituição aos comprovantes exigidos neste edital. 

 

10.13 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

10.13.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.13, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 

 

10.13.2 O pregoeiro, para comprovar a regularidade da licitante, quando necessário, 

poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas informatizados. 
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10.14 Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento das exigências habilitatórias por parte 

da licitante classificada subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda às exigências do edital. 

 

10.15 A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

10.16 Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórios, o pregoeiro habilitará e declarará 

vencedora do certame a licitante correspondente. 

 

10.17 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem 10.13. 

 

10.18 Após o pregoeiro registrar a habilitação ou inabilitação, o sistema abrirá prazo para 

manifestação de intenção de recurso, nos termos da cláusula XII – DOS RECURSOS, pelo 

prazo de 15 (quinze) minutos. 

 

 

XI – DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇO 

 

11.1 A licitante vencedora deverá enviar a proposta definitiva de preço, elaborada nos moldes 

do Módulo II deste Edital, por meio do link “Enviar anexo/planilha atualizada”, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema 

eletrônico, sob pena de ser considerada desistente, sujeitando-se às sanções previstas na 

cláusula XV (Das Penalidades) deste edital. 

 

11.2 Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham 

índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante. 

 

11.3 A proposta de preços deverá ser redigida em Língua Portuguesa, sem alternativas, opções, 

emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e nela deverão constar: 

 

11.3.1 Razão social da empresa, CNPJ, endereço completo, telefone, correio eletrônico 

para contato e recebimento/aceite da nota de empenho, banco, agência, praça de 

pagamento e conta corrente, assinatura e nome legível do representante legal da empresa 

responsável pela proposta. 

 

11.3.2 O endereço e o CNPJ informados deverão ser do estabelecimento que de fato 

emitirá a nota fiscal/fatura. 

 

11.3.3 A descrição de forma clara e detalhada do objeto, abrangendo, no mínimo, as 

características do objeto licitado. 

 

11.3.4 Preço unitário e total (com tributos, insumos e demais encargos da contratação), 

com exibição do valor em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme 

o lance final. 
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XII – DOS RECURSOS 

 

12.1 A intenção de recurso ocorrerá em dois momentos, sendo: 

 

a) de forma imediata após o término do julgamento das propostas, consoante disposto 

na cláusula IX deste edital; 

 

b) de forma imediata após a declaração de habilitação e/ou inabilitação, consoante 

disposto na cláusula X desse edital. 

 

12.2 Qualquer licitante poderá manifestar motivadamente, dentro do prazo de 15 (quinze) 

minutos, a intenção de recorrer durante a sessão pública, em campo próprio no sistema 

eletrônico, conforme indicado nas alíneas a e b do item 12.1.  

 

12.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes implicará decadência 

do direito de recurso. 

 

12.3 As razões de recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de 

julgamento, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas, se desejarem, a apresentar 

contrarrazões em igual prazo, também via sistema, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata (pelo sistema) dos elementos indispensáveis 

à defesa dos seus interesses. 

 

12.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.5 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

que, se desejarem, deverão solicitar acesso ao pregoeiro. 

 

12.6 Encerradas as fases de julgamento e de habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, em atenção ao disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 

XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos consignados ao Conselho 

da Justiça Federal no Orçamento Geral da União, no Plano Orçamentário JC - 168312, sob a 

natureza de despesa detalhada 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação. 

 

a) Estimativa para 12 (doze) meses: R$ 74.423,36 (setenta e quatro mil quatrocentos e 

vinte e três reais e trinta e seis centavos);  
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b) Estimativa para 60 (sessenta) meses: R$ 372.116,78 (trezentos e setenta e dois mil 

cento e dezesseis reais e setenta e oito centavos). 

 

13.2 Em razão das limitações sistêmicas do Portal de Compras do Governo Federal, ao 

cadastrar sua proposta neste, a licitante deve prever o valor e o quantitativo para o período de 

12 (doze) meses. No envio da proposta ajustada, esta deverá contemplar os quantitativos e os 

valores para o período de 60 meses, que corresponde à vigência da contratação. 

 

 

XIV – DO PAGAMENTO 

 

14.1 O pagamento será efetuado por ordem bancária, no prazo definido no contrato, após o 

atesto firmado pela fiscalização da nota fiscal/fatura, cujo documento deverá estar em 

conformidade com as condições estabelecidas. 

 

14.1.1 As notas fiscais deverão ser emitidas eletronicamente e encaminhadas ao gestor do 

contrato no endereço de e-mail a ser disponibilizado no início da execução dos serviços, 

até que a CONTRATADA tenha o acesso (externo) ao sistema de gestão documento em 

uso no CJF (Sistema Eletrônico de Informações/SEI), o que o ocorrerá oportunamente. 

 

 

XV – DAS PENALIDADES 

 

15.1 A licitante, em caso de descumprimento às regras deste edital, e observado o regular 

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, ficará 

sujeita às seguintes penalidades: 

 

15.1.1) multa compensatória: 

 

a) 5%, calculada sobre o valor adjudicado, em caso de não regularização da 

documentação exigida para ME/ EPP, nos prazos previstos na Cláusula X; 

b) 15% calculada sobre o valor homologado, em caso de não assinatura do 

instrumento contratual, se houver. 

 

15.1.2 impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo das multas previstas 

neste edital e das demais penalidades legais, aquele que:  

 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 

2 (dois) meses; 

 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 

4 (quatro) meses; 
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c) não assinar o contrato ou não entregar documentação exigida para a 

contratação, quando convocado: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 

4 (quatro) meses; 

 

d) fizer declaração falsa ou entregar documentação falsa: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 

36 (trinta e seis) meses; 

 

 

15.1.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 

de seis anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais penalidades 

legais, aquele que:  

 

 

a) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta 

e seis) meses; 

 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 

(sessenta) meses; 

 

c) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013: 

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

 

 

15.1.4 As multas previstas no item 15.1.1 poderão cumular-se com as penalidades 

previstas nos itens 15.1.2 e 15.1.3 deste capítulo. 

 

 

15.2 É admitida a reabilitação da licitante perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

 a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 b) pagamento da multa, se houver; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
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d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo, quando 

houver; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste edital ou no ato punitivo. 

15.3 A sanção por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame e a 

sanção por praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

exigirá como condição de reabilitação do licitante, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

15.4 A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta cláusula levará em consideração os 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, ficando a cargo do CJF decidir sobre a mais 

adequada ao caso concreto. 

 

15.5 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula será realizada mediante processo 

administrativo específico, por meio de comunicação à licitante da penalidade, sendo 

assegurado, em todos os casos, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

15.6 Fica assegurado à licitante o uso dos recursos previstos em lei. 

 

15.7 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

15.7.1 Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os 

sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da 

pessoa jurídica" (TCU, Acórdão 229/2023 - Plenário). 

 

15.8 As penalidades previstas nesta cláusula referem-se ao descumprimento do certame 

licitatório, ficando as penalidades pelo descumprimento contratual previstas na minuta de 

contrato, anexa a este edital. 

 

 

XVI – DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1 Homologada a licitação, o CJF poderá convocar a licitante vencedora, durante a validade 

de sua proposta, para realizar o cadastro no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CJF, 

o qual deverá ser requerido, impreterivelmente, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contados 

da data de sua convocação. 

 

16.2 Após o cadastro, o CJF poderá convocar a licitante vencedora para a assinatura do 

instrumento contratual, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CJF, nos 
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termos da Lei 14.063/2020, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na Lei 14.133/2021. 

 

16.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

 

16.3 É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar o contrato, no prazo e nas 

condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para 

assiná-lo, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

 

16.4 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

licitação, poderá: 

 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao 

desconto do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

16.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

16.5.1 A regra do item 16.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do item 16.4. 

16.6 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á, por meio do SICAF e de outros meios, 

se a adjudicatária mantém as condições de habilitação. 

 

16.7 O CJF poderá requerer, no momento da assinatura do contrato, a documentação pessoal 

(RG e CPF) e a que confere poderes para a formalização do instrumento contratual. 

 

16.8 A critério do CJF, a assinatura do contrato poderá ocorrer de forma manual. 

 

 

 

XVII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021 
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XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará a aceitação 

de todas as disposições deste edital. 

 

18.2 Assegura-se a este Conselho o direito de: 

 

18.2.1 Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, fixando as licitantes, prazos para atendimento, 

vedada a inclusão posterior de informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

18.2.2 Caso entenda necessário, examinar mais detidamente a conformidade das 

propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, bem como o preenchimento das 

exigências habilitatórias, poderá o pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão 

respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data e horário em que 

o resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico; 

 

18.2.2.1 A sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência 

será registrada em ata. 

 

18.2.3 Revogar esta licitação por razões de interesse público (art. 71, inciso II, da Lei n. 

14.133/2021), decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado. 

 

18.2.4 Adiar a data da sessão pública. 

 

18.3 O pregoeiro ou a autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por 

técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

 

18.4 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório. 

 

18.5 O desatendimento às exigências formais e não essenciais, não importará o afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública do pregão. 

 

18.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 

contratação. 

 

18.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos relativos a esta licitação. 

 

18.8 Os documentos originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao endereço constante no item 19.9. 

 

18.9 O edital estará à disposição dos interessados, em meio digital, na Seção de Licitações, 
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localizada no 3º andar, sala 303, na sede do CJF, situada no Setor de Clubes Esportivos Sul – 

SCES, Trecho III, Polo 8, Lote 9, Brasília - DF, CEP: 70.200-003, telefones 3022-7510 e 7511, 

nos dias úteis, de 13h às 18h, e na internet para download, nos endereços eletrônicos 

www.pnpp.gov.br; www.gov.br/compras e www.cjf.jus.br.  

 

 

 

Brasília - DF, 25 de julho de 2023. 

http://www.pnpp.gov.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.cjf.jus.br/
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MÓDULO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 0486436/CJF 

 Centro de Custo SAD 

Unidade Responsável SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / SUMAG 

Servidor Responsável Aline Eliza Pinto Coradi CPF  

E-mail do Responsável aline.coradi@cjf.jus.br Ramal 7632 

Responsável Substituto Adriano Lima Silva do Nascimento CPF  

E-mail do Substituto adriano.nascimento@cjf.jus.br Ramal 7582 

Natureza Continuada (S/N) SIM 

Contratação Contrato 

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Vigência do Contrato 05 anos 

   

Previsão de Despesa 

PO Fonte 
Natureza 

de Despesa 

Estimativa 

de Preço 
2023 2024 2025 2026 2027 2028 

JC 

-  168312 
100 33.90.30.07 

R$ 

372.116,78 

R$ 

31.009,73 

R$ 

74.423,35 

R$ 

74.423,35 

R$ 

74.423,35 

R$ 

74.423,35 

R$ 

43.413,62 

   

1 – OBJETO - art. 6º, XXIII, "a", lei n. 14.133/2021  

 

1.1 DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1.1 Aquisição de gêneros alimentícios (bolos e salgados), mediante 

requisição e de forma parcelada, conforme especificações e quantidades estabelecidos no 

Anexo I deste Termo de Referência. 

  

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO A SER ADQUIRIDO: 

1.2.1 O quantitativo foi obtido através de estudo realizado com base nos 

eventos atendidos e quantidades efetivamente entregues no período de maio à dezembro de 

2022, Relatório 0437288. Na quantidade calculada projetamos a média mensal de eventos 

realizados no período de maio à dezembro de 2022, acrescidos em aproximadamente 10% 

(dez por cento), para suportar eventual aumento nas quantidades solicitadas. Foi juntado aos 

autos relatório contendo a quantidade de salgados adquiridos em 2021, 0437301, porém é 

importante ressaltar que não há uma série histórica de quais eventos foram atendidos por esta 

Unidade antes do período contido no relatório de 2022. 

1.2.2 O levantamento teve como base eventos com até 120 (cento e vinte) 

participantes, considerando-se todos os eventos realizados concomitantemente, sendo esse o 

https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=458176&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=dea70f9e9e7e41fb54d2eb124a1d0a34dab8fc7a128191596317f02e216f3e2280afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=458189&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=a4d70d5a0de5000447d67766d30908c50378afb7344f151aac8c748dc97f5be180afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
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quantitativo máximo que é possível atender satisfatoriamente, tendo em conta nossa 

disponibilidade de materiais (móveis, louças e roupas de mesa) e mão de obra (garçons, 

copeiras e encarregados). 

  

1.3 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

1.3.1 O Contrato terá vigência de 05 (cinco) anos contados da 

assinatura, conforme previsto no art. 106 da Lei 14.133/2021, sendo que o fornecimento 

descrito no objeto foi definido como contínuo nos termos da Instrução Normativa CJF n. 

12/2022, em especial o inciso VI do art. 3º. O contrato poderá ser prorrogado desde que 

respeitado o prazo máximo decenal previsto na Lei n. 14.1333/2021. 

1.3.2 Sob o viés econômico ao realizarmos o contrato plurianual em 

detrimento de um contrato pelo período de 12 meses, temos como uma das principais 

vantagens a obtenção de preços mais baixos para a Administração, uma vez que os 

fornecedores sabendo que terão um relacionamento de longo prazo ficam mais propensos a 

oferecer preços melhores, o que resulta inclusive em um menor reajuste anual se comparado 

ao mercado. Conforme ficou demonstrado através do mapa comparativo de preços 0460181, 

confeccionado com base nas cotações: 0459454, enviada através do E-

mail 0462487, e 0459873, enviada através do E-mail 0462483, em que o preço médio para o 

período de 01 ano ficou em R$ 81.280,87 (oitenta e um mil duzentos e oitenta reais e oitenta 

e sete centavos), enquanto que para um período de 05 anos o valor anual seria de 

R$ 75.913,71 (setenta e cinco mil novecentos e treze reais e setenta e um centavos), de acordo 

com o mapa comparativo de preços 0458536. 

  

1.4 NATUREZA DO OBJETO 

1.4.1 Os gêneros alimentícios referenciados pelo presente Termo possuem 

natureza comum, pois seus padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos por 

meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, inciso XIII da NLLC. 

  

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 6º, XXIII, "b" c/c art. 18, §1º, I e 

II, lei n. 14.133/2021 

  

  2.1 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1.1 A Seção de Serviços Gerais, dentre outras atribuições, é responsável 

por dar apoio a realização de eventos, tais como as Sessões Ordinárias do Conselho da Justiça 

Federal e da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, cursos, 

simpósios e reuniões. Para continuidade das atividades observa-se a necessidade da 

contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, quais sejam 

bolos e salgados. A contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios permitirá atender a às demandas de lanches, proporcionando o perfeito 

atendimento aos eventos realizados neste Conselho. O não atendimento da necessidade 

https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=481928&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=6b8d91642de3bdb0d64dc3b404d0d27fad83f134909f91c178d175e6657637e180afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=481183&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=4c0864c62f59c4f06d88931e424e881f26529d4386ec3b428da54979feb3335a80afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=484299&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=e0aef461ee7332c08a31c6ddb95cfa5cf09ec92194271dce575a2f1f54f57ec280afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=481609&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=bf6dcd23f27a78c081a95c377a9ecb38425ce7873b1b622240897ad870a566b680afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=484295&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=7012f3148c96b2286881aee39f67d2d0a960f864b6b312b204ec5bd75b7b833f80afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=480222&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=7e6ee10ef3b69b129a72b77a8c7e03dd0e0a5f84df1685c147051de859847a2180afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
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apresentada poderá ocasionar a suspensão do fornecimento dos gêneros alimentícios 

prejudicando assim o andamento dos eventos. 

2.1.2 O atual Contrato de fornecimento de bolos e salgados (Contrato nº 

007/2022 0339966) está vigente até 16/05/2023. 

2.1.3 Conselho da Justiça Federal é órgão composto por várias unidades, 

dentre as quais, a Corregedoria-Geral, a Turma Nacional de Uniformização e o Centro de 

Estudos Judiciários. Consta, no Regimento Interno, a previsão de sessões ordinárias e 

extraordinárias do Plenário do CJF. Além disso, está consignado na Lei n. 11.798/08, art. 8º, 

que ao Centro de Estudos Judiciários compete, verbis: "II- planejar, coordenar e executar 

atividades de formação e aperfeiçoamento de magistrados e servidores, em articulação com 

as escolas de magistratura dos Tribunais Regionais Federais, segundo normas a serem 

editadas pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados". 

  

2.2 REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES: 

2.2.1 A presente instrução processual contemplou a formulação de estudo 

técnico preliminar 0457264, no qual se concluiu pela viabilidade da contratação ante à 

identificação da necessidade e análise da solução adequada do problema à luz do interesse 

público. 

2.2.2 Identificou-se ali, de igual modo, os requisitos necessários à 

contratação, a estimativa de quantidades e do valor, a descrição da solução como um todo, 

os resultados pretendidos e as providências a serem adotadas pela Administração, dentre 

outros temas. 

  

2.3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.3.1 A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano 

Estratégico Institucional 2021-2026, na medida em que permitirá o atendimento às demandas 

de eventos e reuniões do Conselho da Justiça Federal, e está previsto no item 39 do Plano 

Anual de Contratações do CJF 0418266 para o ano de 2023 

   

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO - art. 6º, XXIII, "c", lei n. 14.133/2021 

        

 3.1 DO DETALHAMENTO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 

QUANTITATIVOS 

3.1.1  A contratação em tela preverá o fornecimento sob demanda de 

gêneros alimentícios, bolos e salgados, para os diversos eventos que ocorrem durante o ano 

neste Conselho, tais como: Sessões do CJF e da TNU, reuniões, simpósios, encontros e 

palestras com até 120 (cento e vinte) participantes, considerando-se todos os eventos 

realizados concomitantemente, tendo em vista que é o quantitativo máximo que é possível 

atender satisfatoriamente, levando-se em conta nossa disponibilidade de materiais (móveis, 

louças e roupas de mesa) e mão de obra (garçons, copeiras e encarregados). 

https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=357366&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=0ec980476aeda2aeaf7d16aa2b4d278c0526f158989c7a70e79b9e0efcf4334780afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=478906&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=e947a144c17008f320c33a53fe7df58f96daa449436300ee365e2897c41ab54e80afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=438414&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=74302e9a4e7a4504b7418fbbd3ea222f3e4220076c53cbc0c88d643dfa886b8880afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
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3.1.2 O fornecimento será feito pela empresa (fornecedora) em prazo 

razoável de forma que os alimentos estejam frescos e embalados. 

3.1.3 O detalhamento, as especificações e o quantitativo, encontram-se 

dispostos no Anexo I deste Termo de Referência. 

  

3.2 DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

3.2.1 A experiência havida no Conselho da Justiça Federal, conforme 

contratações passadas, demonstra ser mais adequado e eficiente que a contratação pretendida 

seja selecionada através de procedimento licitatório constituído em menor preço item único, 

qual seja: o fornecimento, sob demanda, de gêneros alimentícios (bolos e salgados). 

3.2.2 Tendo em vista que os eventos que ocorrem rotineiramente no 

Conselho, são para entre 17 e 150 pessoas, conforme Relatório de eventos realizados de maio 

à dezembro de 2022 0437288, e ainda que os valores unitários dos itens são relativamente 

baixos (por exemplo o bolo de banana R$ 48,00 o quilo), não é viável que o critério de 

julgamento seja o de menor preço por item uma vez que o custo de entrega seria 

demasiadamente alto para a pequena quantidade que é comumente solicitada. 

3.2.3 Sendo assim, o critério de menor preço global, no caso em tela, 

facilitará a competitividade em função da economia de escala, sendo todos os itens 

semelhantes e que podem ser fornecidos por várias empresas, além de reduzir os custos 

administrativos com contratos com vários fornecedores e dificultando a gerência e 

fiscalização dos mesmos, sendo que a Seção de Serviços Gerais se encontra com evidente 

falta de servidores, possuindo apenas 2 na unidade para execução diária das atribuições da 

Seção, além do gerenciamento dos futuros contratos. Além disso, por se tratar de produtos 

de pequeno valor licitar por item não se mostra tão eficaz tendo em vista que as empresas 

terão um custo elevado para a entrega de apenas um item e em pequena quantidade, ao 

adotarmos o critério de menor preço global torna mais atrativo resultando em uma maior 

economia para a Administração. O exposto encontra arrimo na Súmula 247 do Tribunal de 

Contas da União. 

3.2.4 Assim, sob o prisma e enquadramento do §3º, inciso I, do art. 40 da 

NLL, o parcelamento da pretensa contratação se mostra inviável e não pode ser utilizado 

pelas razões acima expostas, além de o objeto a ser contratado configurar sistema único e 

integrado. 

  

3.3 DO CICLO DE VIDA 

3.3.1 Cumpre ressaltar, por fim, que a solução foi definida considerando 

seu ciclo de vida como um todo, a partir da análise geral realizada nos estudos preliminares, 

onde foram identificados os requisitos inerentes à validade dos gêneros alimentícios a serem 

fornecidos, os quantitativos necessários e as especificações técnicas de cada produto com 

vistas à consecução do interesse público. 

3.3.2 Observou-se, de igual modo, as quatro principais etapas do ciclo de 

vida dos gêneros alimentícios: fabricação, distribuição, consumo e descarte. 

3.3.2.1 Fabricação: 

https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=458176&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=dea70f9e9e7e41fb54d2eb124a1d0a34dab8fc7a128191596317f02e216f3e2280afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
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a) Procedência dos ingredientes: dar preferência a fornecedores que 

utilizem ingredientes de origem local e sustentável. A aquisição de ingredientes de 

fornecedores locais fortalece a economia da região, gerando empregos e estimulando o 

desenvolvimento sustentável das comunidades. Além disso, ingredientes locais têm menor 

tempo de transporte e armazenamento, resultando em alimentos mais frescos e saborosos. 

b) Condições de higiene: Assegurar que os fornecedores cumprem as 

normas de higiene e boas práticas de fabricação. Sobre isso vale destacar os dois diplomas 

anteriormente citados e ainda os seguintes: 

• Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969. Institui Normas 

Básicas sobre Alimentos. 

• Portaria ANVISA nº 1.428, de 26 de novembro de 1993. 

Regulamentos Técnicos sobre Inspeção Sanitária, Boas Práticas de 

Produção/ Prestação de Serviços e Padrão de Identidade e 

Qualidade na Área de Alimentos. 

• Resolução ANVISA n° 105 de 19 de maio de 1999. Aprova os 

Regulamentos Técnicos: Disposições Gerais para Embalagens e 

Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos 

• RDC ANVISA nº 91, de 11 de maio de 2001. Aprova o 

Regulamento Técnico - Critérios Gerais e Classificação de 

Materiais para Embalagens e Equipamentos em Contato com 

Alimentos. 

c) Responsabilidade social: Verificar se os fornecedores respeitam direitos 

trabalhistas e adotam práticas éticas de emprego. Por se caracterizarem como aspectos de 

relevância constitucional, como o art. 7º, bem como de habilitação fiscal, social e trabalhista, 

tal como dispõe o art. 13, inciso VI, e o art. 68 da Lei 14.133/2021, não cabe a essa unidade 

dispor sobre o assunto.  

3.3.2.2 Distribuição: 

a) Embalagem: As embalagens desempenham um papel fundamental na 

proteção, conservação e apresentação dos produtos, mas também podem gerar resíduos e 

poluição quando não são adequadamente gerenciadas. Por isso, será importante priorizar 

embalagens biodegradáveis, recicláveis ou reutilizáveis, reduzindo o impacto ambiental. 

Sobre isso é importante considerar o que dispõe o art.5º, inciso III, da IN MPOG 01/2010, 

sobre o dever de fornecimento dos produtos em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível e que utiliza materiais recicláveis, para garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento. 

b) Armazenamento: Garantir que os produtos sejam armazenados em 

condições adequadas, preservando sua qualidade e segurança alimentar. As áreas de 

armazenamento na cozinha produtora, no transporte e neste Conselho devem ser mantidas 

limpas, organizadas e livres de pragas. Os alimentos devem ser armazenados de forma 

separada, evitando a contaminação cruzada entre produtos diferentes. Alimentos crus e 

cozidos, por exemplo, não devem ser armazenados juntos. 

c) Transporte. Tal como dispõe o Regulamento Técnico de Boas Práticas 

para Serviços de Alimentação, anexo da RDC ANVISA 216/2004, o transporte do alimento 

preparado, da distribuição até a entrega ao consumo, deve ocorrer em condições de tempo e 
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temperatura que não comprometem sua qualidade higiênico-sanitária. Além disso, os meios 

de transporte do alimento preparado devem ser higienizados, sendo adotadas medidas que 

garantem a ausência de vetores e pragas urbanas. Os veículos devem ser dotados de cobertura 

para proteção da carga, não devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade 

higiênico-sanitária do alimento preparado. 

3.3.2.3 Consumo: 

a) Informações nutricionais e alergênicas: A disponibilização de 

informações nutricionais e alergênicas nos rótulos dos alimentos é essencial para garantir o 

direito à informação dos consumidores e permitir a escolha consciente de produtos adequados 

às suas necessidades e preferências. Deste modo, os alimentos adquiridos devem ter 

informações claras e precisas, conforme determinado pela legislação, agregadas àquelas já 

constantes no DOD 0436728. A gestão adequada da validade dos produtos é essencial para 

garantir a segurança alimentar e evitar o consumo de alimentos vencidos ou deteriorados. No 

que se refere à identificação de alergênicos, a RDC ANVISA 26/2015, estabelece os 

requisitos para rotulagem de alimentos que contenham ou possam conter ingredientes que 

causem alergias alimentares. A norma lista os principais alergênicos, como leite, ovos, soja, 

trigo, crustáceos, peixes, amendoim, nozes, entre outros, e determina que a presença desses 

ingredientes deve ser claramente informada, mesmo que em traços.  

3.3.2.4 Descarte: 

a) Redução de desperdício: A redução do desperdício de alimento é um 

aspecto importante a ser considerado, tanto do ponto de vista ambiental quanto econômico e 

social. Incentivar práticas que minimizem o desperdício contribui para a promoção do uso 

sustentável dos recursos, a eficiência na gestão de custos, tal como preconiza a Política de 

Sustentabilidade da Justiça Federal, instituída pela Resolução CJF 709/2021. A isso está 

atrelado a questão do planejamento adequado entre oferta e demanda, de modo a evitar 

excesso e desperdício. 

b) Descarte responsável: Estabelecer políticas para o descarte adequado das 

embalagens e resíduos gerados pelos salgados e doces. Os principais materiais recicláveis 

utilizados em embalagens de alimentos são papel, papelão, plástico, vidro e alumínio. 

Importa dizer que as embalagens de papel e papelão, como caixas e sacolas, são amplamente 

recicláveis. No entanto, é preciso que estejam limpas e secas antes de descartá-las no lixo 

reciclável. Isso porque caixas contaminadas por óleo, como as usadas para embalar alimentos 

gordurosos, geralmente não podem ser recicladas. O óleo e a gordura que impregnam o papel 

ou papelão podem causar problemas no processo de reciclagem. Durante a reciclagem do 

papel, as fibras são misturadas com água para formar uma pasta. Como o óleo e a água não 

se misturam, o óleo presente nas caixas contaminadas pode comprometer a qualidade do 

papel reciclado resultante. Outrossim, embalagens de papel encerado, plastificado ou 

laminado podem ser mais difíceis de reciclar, dependendo das instalações de reciclagem 

locais. Não custa dizer ainda que os guardanapos também não podem ser descartados como 

recicláveis em razão de sua contaminação por fluidos pessoais, sujeira ou ainda líquidos. 

Deste modo será imprescindível que os produtos sejam fornecidos em embalagens que 

possam ser recicladas, conforme o art. 5º, inciso III, da IN MPOG 01/2010. Além disso, será 

preciso que o órgão forneça informações precisas para as copeiras, garçons e outras pessoas 

envolvidas com os coffee breaks para realizarem a separação correta do material gerado. 

  

https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=457595&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=cfcb70f4b022d67795383a4b5263b6c55d1e8baa92ddc2f6a0efe562072ff27480afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - 

art. 6º, XXIII, "d", "e" c/c art. 18, §1º, III, lei n. 14.133/2021 

  

4.1 DO FORNECIMENTO: 

4.1.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de acordo com as 

especificações técnicas descritas no Anexo I, sendo que não serão aceitos aqueles que 

estiverem em desacordo com as condições predefinidas. 

4.1.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues frescos, fabricados de 

acordo com as normas sanitárias em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no 

mercado, devendo ser transportados em caixa de material plástico, resistente, atóxico, lavável 

e devidamente limpa, ou em outra embalagem recomendada pela ANVISA. 

4.1.3 A caixa de que trata o subitem anterior deverá ser térmica quando o 

gênero alimentício necessitar de ambiente apropriado para sua conservação. 

4.1.4 Os itens deverão ter tamanhos uniformes, obedecendo-se o peso 

estabelecido, e serem preparados preferencialmente no dia da entrega ou com antecedência 

máxima de 24 horas do horário que serão servidos, embalados adequadamente e respeitando-

se o prazo recomendado para seu consumo. 

4.1.5 O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 

especificação dos alimentos que serão entregues. 

4.1.6 Nos preços cotados deverão estar inclusos: impostos, fretes, taxas, 

seguros e quaisquer outras despesas incidentes, deduzidos eventuais descontos concedidos. 

4.1.7 Ao Contratante reserva-se o direito de devolver, no todo ou em parte, 

os gêneros alimentícios que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 

Termo de Referência. 

4.1.8 Como condição de habilitação quanto à qualificação técnica, a 

licitante deverá comprovar que possui registro no Conselho Regional de Nutrição. 

  

4.2 DO LOCAL DE ENTREGA: 

4.2.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do 

Contratante: SCES – Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 3, Lote 9, Polo 8, na Copa do 

Subsolo, em Brasília – DF, em dias úteis, no horário informado na Ordem de Fornecimento, 

que poderá ser entre 07:00 às 18:00 horas, telefone (61) 3022 7632/7582, e-mail sei-

sesege@cjf.jus.br e deverão ser recebidos por servidor lotado na Seção de Serviços Gerais 

ou por outro servidor determinado pela Administração. 

  

4.3 DOS PRAZOS: 

4.3.1 O prazo de entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do 

recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Gestor do Contrato, ou no prazo, dia e 

hora, definidos na Ordem de Fornecimento, no caso desta ter sido enviada num prazo 

superior. 

mailto:sei-semapa@cjf.jus.br
mailto:sei-semapa@cjf.jus.br
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4.3.2 Os gêneros alimentícios que estiverem em desacordo com as 

especificações, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, deverão ser substituídos, no prazo máximo de 2 (duas) horas contado da 

notificação que lhe for entregue oficialmente. 

  

4.4 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

          4.4.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que 

venha causar a este órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta 

de cumprimento de normas ambientais ligadas à comercialização dos produtos elencados no 

presente Termo de Referência. 

4.4.2 Os itens elencados no Termo de Referência, no tocante a certificação 

e acondicionamento de suas embalagens, deverão estar conforme o art. 5°, inciso III, da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

4.4.3 A CONTRATADA, para a execução do contrato, deverá providenciar 

informações nutricionais e alergênicas sobre todos os produtos fornecidos de modo a garantir 

o direito à informação dos consumidores e permitir a escolha consciente de produtos 

adequados às suas necessidades e preferência, conforme o que dispõe o art. 8º da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 e a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 26 de julho 

de 2015; 

4.4.4 A Licitante deverá apresentar em até 03 (três) dias úteis, contados da 

assinatura do Contrato, as seguintes declarações: 

4.4.4.1 Declaração de que atende às exigências sanitárias e ainda as de boas 

práticas de produção e prestação de serviços na área de alimentos, conforme dispõem os 

seguintes dispositivos: Lei nº 6437, de 20 de agosto de 1977; Decreto-Lei nº 986, de 21 de 

outubro de 1969; Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 216, de 15 de setembro 

de 2004; 

4.4.4.2 Declaração de que o transporte dos alimentos ocorrerá em 

condições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico-sanitária; 

que os meios de transporte dos alimentos serão higienizados a fim de garantir a ausência de 

vetores e pragas urbanas; que os meios de transporte terão cobertura para proteção da carga, 

não devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária do 

alimento, conforme dispõe Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 216, de 15 de 

setembro de 2004. 

4.4.4.3 Declaração de que cumpre as normas de higiene e boas práticas de 

fabricação, conforme a legislação pertinente, em especial: 

• Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969. Institui Normas 

Básicas sobre Alimentos. 

• Portaria ANVISA nº 1.428, de 26 de novembro de 1993. 

Regulamentos Técnicos sobre Inspeção Sanitária, Boas Práticas de 

Produção/ Prestação de Serviços e Padrão de Identidade e 

Qualidade na Área de Alimentos. 



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

30 

 

• Resolução ANVISA n° 105 de 19 de maio de 1999. Aprova os 

Regulamentos Técnicos: Disposições Gerais para Embalagens e 

Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos 

• RDC ANVISA nº 91, de 11 de maio de 2001. Aprova o 

Regulamento Técnico - Critérios Gerais e Classificação de 

Materiais para Embalagens e Equipamentos em Contato com 

Alimentos. 

4.4.4.4 Declaração em que conste que a supervisão dos manipuladores dos 

produtos alimentícios é exercida por profissional comprovadamente submetido a curso de 

capacitação, conhecedor de contaminantes alimentares, doenças transmitidas por alimentos, 

manipulação higiênica dos alimentos e boas práticas para os serviços de alimentação, nos 

termos da Resolução da ANVISA – RDC n. 487, de 26 de março de 2021. 

  

5 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES - art. 14, XVII, "a", Portaria CJF n. 62/2021 

   

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e no 

Contrato; 

5.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e no Contrato; 

5.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

gêneros alimentícios recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre alimentos que não 

apresentem condições de consumo ou que estejam fora da validade, bem como apresentar 

outras irregularidades verificadas, para que sejam substituídos, apresentando condições de 

consumo compatível com o objeto apresentado no TR. 

5.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, por meio de servidor especialmente designado; 

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada ou de seus 

empregados; 

5.1.7 Colocar à disposição da Contratada todas as informações necessárias 

ao fornecimento dos gêneros alimentícios; e, 

5.1.8 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando 

devidamente identificados, ao local de entrega dos gêneros alimentícios; 

  

5.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.2.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes deste Termo de Referência e do Contrato, 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao 

fabricante, procedência e prazo de validade; 

5.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 

8.078/1990; 

5.2.3 Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

do Contrato, seu anexo e a proposta da Contratada, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas da boa e perfeita execução do objeto; 

5.2.4 Comunicar à Seção de Serviços Gerais do Contratante, por escrito, 

no prazo máximo de 06 (seis) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos 

itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento dos prazos 

previstos; 

5.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.2.6 Remover, às suas expensas, todo o gênero alimentício que estiver em 

desacordo com as especificações, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 

transporte ou acondicionamento, providenciando sua substituição, no prazo máximo de 2 

(duas) horas contado da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

5.2.7 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, 

tributos e contribuições que incidirem, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento do 

Contrato; 

5.2.8  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente 

à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato; 

5.2.9 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;  

5.2.10 Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 

dependências do Contratante, aos regulamentos de segurança e de disciplina por este 

instituído; e, 

5.2.11 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, conforme Art. 92 XVII, da lei 14.133/2021. 

  

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - art. 6º, XXIII, "f", lei n. 14.133/2021 

    

6.1 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
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6.1.1 Nos termos do art. 117 Lei n. 14.133/2021, será designado 

representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos gêneros 

alimentícios, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade 

com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021. 

6.1.3 É direito da fiscalização rejeitar qualquer gênero alimentício quando 

entender que se encontra fora das especificações do Termo Contratual. 

6.1.4 À fiscalização compete, dentre outras atribuições: 

a) Encaminhar à Administração o documento que relacione as 

ocorrências que impliquem em multas ou outras penalidades a serem aplicadas à 

Contratada; 

b) Solicitar à Contratada ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do 

fornecimento; 

c) Acompanhar, avaliar e atestar o recebimento dos gêneros 

alimentícios entregues pelo Fornecedor, indicando as ocorrências que 

inviabilizem o recebimento; 

d) Verificar a necessidade de aplicação das sanções 

administrativas; 

e) Encaminhar à autoridade superior para as providências cuja 

aplicação ultrapasse o seu nível de competência; e, 

f) Zelar para que o objeto do Ajuste seja fielmente executado 

conforme o pactuado. 

  

6.2 DAS SANÇÕES: 

  6.2.1 O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado ou na reposição 

dos alimentos rejeitados pela fiscalização, conforme itens 4.3.1 e 4.3.2, respectivamente, 

sujeitará o fornecedor à multa de 0,6% (seis décimos por cento) por hora de atraso, sobre o 

valor anual do contrato, a título de mora, até o limite máximo de 3 horas. Após esse prazo, 

restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

6.2.2 O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras 

obrigações contratuais previstas na execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, 

sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% sobre o valor anual do contrato, por 

dia/hora/ocorrência, a título de mora, até o limite de 1,2%. 

6.2.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 

nos termos do art. 156 da Lei n. 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor 

as seguintes sanções: 
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a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à 

inexecução parcial do contrato e não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa compensatória de: 

b.1) 10% (dez por cento), sobre o valor anual do contrato, em caso de 

inexecução parcial; 

b.2) 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total; 

b.3) O valor da multa compensatória não poderá ser inferior a 0,5% do 

valor total do contrato, conforme previsto no art. 156, § 3º, da Lei n. 14.133/2021; 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos; e 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

6.2.4 A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA 

ao longo da execução do contrato poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato pelo 

Conselho da Justiça Federal após regular procedimento administrativo, resguardado à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

  

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO - art. 6º, XXIII, "g", c/c art. 18, 

§1º, II, lei n. 14.133/2021 

  

7.1 DO RECEBIMENTO 

7.1.1 O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no 

artigo 140 da Lei n. 14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma 

seguinte: 

7.1.1.1 Provisoriamente, mediante recibo do representante do 

CONTRATANTE, na nota fiscal, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

gêneros alimentícios com a especificação; 

7.1.1.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do 

recebimento provisório e da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos 

gêneros alimentícios e consequente aceitação mediante atesto da Nota Fiscal. 

7.1.2 Caso os gêneros alimentícios estejam em desconformidade com o 

estabelecido neste Termo de Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o 

caso, e a CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los de 

acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de 02 (duas) horas, contados 

da data de recebimento da notificação. 
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7.1.3 À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas no 

recebimento, submetendo a etapa impugnada a nova verificação, sendo que nenhum prazo 

de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto. 

7.1.4 O recebimento provisório e/ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem a ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 

por este instrumento. 

  

7.2 DO PAGAMENTO 

7.2.1 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal, correspondente ao fornecimento executado e aceito 

definitivamente, devendo ser emitida, obrigatoriamente, pelo CNPJ da Contratada. 

7.2.1.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida eletronicamente e encaminhada 

ao Contratante pelo e-mail: sei-sesege@cjf.jus.br e sei-sumag@cjf.jus.br, até que seja 

disponibilizado à Contratada o acesso (externo) ao sistema de gestão documental em uso no 

CONTRATANTE (Sistema Eletrônico de Informações/SEI), o que ocorrerá oportunamente. 

7.2.2 No corpo da Nota Fiscal deverá ser especificado o gênero alimentício 

fornecido e o número do Contrato ou instrumento equivalente. 

7.2.3 Após verificar que o objeto foi entregue de acordo com as 

especificações contratuais, o gestor do contrato emitirá o atesto em até 3 (três) dias úteis, 

contados do recebimento da nota fiscal, que será encaminhada à área financeira para: 

a) Liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal, no prazo 

de: 

a.1) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021; 

a.2) 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 

b) Pagamento da despesa, a contar da liquidação da despesa, no prazo de: 

b.1) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021; 

b.2) 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 

7.2.3.1 Os prazos de que trata o item 7.2.3, “a”, poderão ser 

excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.2.4 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o item 

8.2.3, “a”. 

7.2.5 Poderá o Contratante, após efetuar a análise das Notas Fiscais, 

realizar glosas dos valores cobrados indevidamente. Neste caso, a Contratada será informada 

das razões que motivaram a recusa dos valores. 
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7.2.5.1 A Contratada poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação. 

7.2.5.2 Caso a Contratada não apresente impugnação à glosa pretendida, 

ou caso o Contratante não acolha as razões da impugnação, os valores da glosa serão 

deduzidos da respectiva Nota Fiscal. 

7.2.6 Dos valores a serem pagos à Contratada, serão abatidos, na fonte, os 

tributos federais, estaduais e municipais, na forma da Lei. 

7.2.7 O Contratante exigirá da Contratada, para fins de pagamento e 

fiscalização, a apresentação, concomitante à Nota Fiscal, da documentação apta a comprovar 

a regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal e a Justiça do Trabalho. 

7.2.8 Caso a Contratada goze de algum benefício fiscal, ficará responsável 

pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – 

Lei Complementar n. 123/2006, pela entrega de declaração, conforme modelo constante da 

Instrução Normativa n. 1.234/2012. 

7.2.9 Após apresentada a referida comprovação, a Contratada ficará 

responsável por comunicar ao Contratante qualquer alteração posterior à situação declarada, 

a qualquer tempo, durante a execução do Ajuste. 

7.2.9.1 A documentação mencionada acima, que é imprescindível para a 

efetivação do pagamento, deverá ser fornecida juntamente com a Nota Fiscal. 

7.2.10 No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a Contratada 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, poderá haver incidência de atualização 

monetária, sobre o valor devido, pro rata temporis, ocorrida entre a data limite estipulada 

para pagamento e a da efetiva realização, se requerida pela Contratada; ´para esse fim, será 

utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

7.2.11 O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução 

dos valores recebidos indevidamente pela Contratada, bem como em decorrência de atrasos 

no recolhimento de multas eventualmente aplicadas. 

7.2.12 O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da 

prestação devida. 

  

7.3 DO REAJUSTE 

7.3.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado. 

7.3.1.1 Considera-se data do orçamento estimado o mês da conclusão da 

pesquisa de preços definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contratação. 

7.3.2 Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento 

estimado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, 

tendo como limite máximo a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
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Estatística/IBGE, no período compreendido entre o mês do orçamento estimado e o mês 

anterior ao seu aniversário. 

7.3.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, tendo como limite 

máximo a variação acumulada dos 12 (doze) últimos meses anteriores ao aniversário do 

orçamento estimado. 

7.3.4 Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços 

seja extinto ou, de qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde 

já concordam que em substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

7.3.4.1 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice para delimitar o reajustamento dos preços. 

7.3.5 Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste 

acompanhado da respectiva memória de cálculo, a qual, após análise e aprovação pelo 

CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual. 

  

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - art. 6º, XXIII, "h", lei 

n. 14.133/2021 

  

8.1 A modalidade de licitação será o pregão conforme determina o art.29 

da lei nº 14.133/2021, in verbis: “A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” (grifos nossos) 

8.2 O critério de julgamento será o menor preço global, pois é o mais 

praticado pelo mercado e autorizado pela Nova Lei de Licitações artigo 6º, XLI, in verbis: 

“pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto;” 

8.3 Os licitantes que se enquadrarem no artigo 3º da lei complementar nº 

123/2006, aplica-se o artigo 4º , §2º e §3º da lei nº 14.133/2021, in verbis: “Aplicam-se às 

licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do 

licitante declaração de observância desse limite na licitação.” 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 

será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º 

e 2º deste artigo. (grifos nossos) 

  

9– ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - art. 6º, XXIII, "i", lei n. 

14.133/2021 

  

9.1 O valor estimado teve por base a pesquisa de preços realizada, 

conforme mapa comparativo 0458536, o valor total estimado é de R$ 372.116,78 

(trezentos e setenta e dois mil cento e dezesseis reais e setenta e oito centavos), que foi 

confeccionado em conformidade com a Instrução Normativa n.65/2021. 

9.2 O levantamento de mercado foi realizado observando a Instrução 

Normativa n. 65/2021, através das pesquisas de preços: 0478016 e 0478017, utilizando-se os 

parâmetros definidos no art. 5º. 

  

10– ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- art. 6º, XXIII, "j", lei n. 14.133/2021 

  

10.1 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão 

à conta de dotação alocada no Plano Orçamentário (Julgamento de Causas) e do Programa 

de Trabalho Resumido – PTRES (168312), elemento de despesa 33.90.30.07. 

   

11– LEGISLAÇÃO BÁSICA APLICÁVEL 

  

11.1 Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

11.2 Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 01, de 19 de janeiro de 2010; 

11.3 Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969; 

11.4 Portaria ANVISA nº 1.428, de 26 de novembro de 1993; 

11.5 Resolução ANVISA n° 105 de 19 de maio de 1999; 

11.6 RDC ANVISA nº 91, de 11 de maio de 2001;  

11.7 Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

11.8 Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 26 de julho de 2015; 

11.9 Lei nº 6437, de 20 de agosto de 1977; 

https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=480222&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=7e6ee10ef3b69b129a72b77a8c7e03dd0e0a5f84df1685c147051de859847a2180afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=500291&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=b93d2dd9eb2e9f83ff6d385d8a0b2e1c6f76b2028a24d5e5d67f583103afa91080afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=500292&id_procedimento_atual=457591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001490&infra_hash=043a4bf1f653f39bbcd1282d888139414533b27875e7122b564dc8c49deb16ad80afe0560b2a2812ea279071c2b38b6aca5db12b8dbe8b2a2e3138e823d8cdd797fd23099082d479360d19d2c242e42f09f2755a166b8b7929f001b4d481f417
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11.10 Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969; 

11.11 Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 216, de 15 de 

setembro de 2004. 

  

12 – ANEXOS 

  

12.1 Anexo I - Planilha de Preços e Especificações; 

Inserida no Portal de Compras como MÓDULO V - MAPA 

COMPARATIVO DE PREÇOS 

  

  

  

  

 
Processo nº0000724-59.2023.4.90.8000 SEI nº0486436 
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MÓDULO II – FORMULÁRIO DE PREÇOS  

 

PROPONENTE:........................................................................................................................ 

 

ENDEREÇO:.........................................................................................................N................. 

 

BAIRRO:................................................CIDADE................................................UF................ 

 

FONE:.....................................E-MAIL ..................................................................................... 

 

CEP:......................................................CNPJ.......................................................................... 

 

BANCO AGÊNCIA PRAÇA PAGAMENTO CONTA CORRENTE 

 

 

1) Fornecer preço à vista com tributos, insumos e demais encargos da contratação. 

2) Pagamento exclusivamente por ordem bancária. 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 

Indicar especificações, marca e 

modelo 

do item fornecido, se houver. 

U

N

D 

1° 

ano 

2° 

ano 

3° 

ano 

4° 

ano 

5° 

ano 

Valida

de 

Preço 

Unitário 

(R$) 

Preço Total 

(60 meses) 

(R$) 

1 

Bolo de banana com nozes, 

ingredientes: farinha de rosca, 

ovos, banana, nozes, ovos, 

passas, açúcar, leite, fermento 

seco biológico, peso unitário 

1,5 Kg. 

Kg 70 70 70 70 70 5 dias   
 

 

 

2 

Bolo de cenoura com cobertura 

de chocolate, ingredientes: 

farinha de trigo ovos, cenoura, 

sal, açúcar, leite, chocolate e 

fermento, peso unitário 1,5kg. 

Kg 75 75 75 75 75 5 dias   

 

 

 

 

3 

Bolo de chocolate com 

cobertura de chocolate, 

ingredientes: farinha de trigo 

ovos,  sal, açúcar, leite, 

chocolate e fermento, peso 

unitário 1,5kg. 

kg 75 75 75 75 75 5 dias    

4 

Bolo de coco, ingredientes: 

farinha de trigo, coco ralado, 

leite de coco, ovos, açúcar, 

leite, manteiga fermento, peso 

unitário 1,5Kg 

Kg 40 40 40 40 40 5 dias    

5 

Bolo de fubá, ingredientes: 

farinha de trigo, fubá, sal, leite, 

margarina, fermento, açúcar, 

ovos; peso unitário 1,5kg. 

Kg 25 25 25 25 25 5 dias    
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6 

Bolo de laranja, ingredientes: 

farinha de trigo, laranja, açúcar, 

ovos, óleo, leite, sal, 

fermento, peso unitário 1,5Kg. 

Kg 32 32 32 32 32 5 dias    

7 

Croissant de queijo e peito de 

peru, ingredientes: farinha de 

trigo, açúcar, água, leite, sal, 

pimenta, margarina, ovos, 

queijo, peito de peru e 

fermento biológico seco, peso 

unitário 20g. 

Kg 35 35 35 35 35 2 dias    

8 

Croissant de chocolate, 

ingredientes: farinha de trigo, 

açúcar, água, leite, margarina, 

ovos, chocolate e fermento 

biológico seco, peso unitário 

20g. 

kg 35 35 35 35 35 2 dias    

9 

Empada de frango, 

ingredientes: farinha de trigo, 

ovos, sal, gordura vegetal, 

água, frango, cebola, cebolinha, 

pimenta do reino, pimenta de 

cheiro, fermento biológico 

seco, peso unitário 20gr. 

Kg 70 70 70 70 70 2 dias    

10 

Esfirra de carne, ingredientes: 

carne moída, sal, pimenta, 

corante, margarina, ovos, óleo, 

alho, cebolinha, cebola, salsa e 

fermento biológico seco, Peso 

unitário 25g 

Kg 47 47 47 47 47 2 dias    

11 

Esfirra de ricota com cenoura, 

ingredientes: farinha de trigo, 

fermento biológico seco, leite, 

ovos, cenoura, ricota, sal, 

cebola, cebolinha, salsa e 

condimentos. Peso unitário 

25g 

Kg 16 16 16 16 16 2 dias    

12 

Esfirra de ricota com espinafre, 

ingredientes: farinha de trigo 

fermento biológico seco, leite 

ovos, espinafre, ricota, sal, 

cebola, cebolinha, salsa e 

condimentos. Peso unitário 

20g. 

Kg 40 40 40 40 40 2 dias    

13 

Folheado de salsicha assado, 

ingredientes: farinha de trigo, 

sal, gordura vegetal, corante, 

ovos, água, salsicha, fermento 

biológico seco, peso unitário 

20gr 

Kg 22 22 22 22 22 2 dias    
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14 

Folheado romeu e julieta, 

ingredientes: goiabada, gordura 

vegetal, ovos, goiabada, queijo, 

farinha de trigo, açúcar, sal, 

ovos, fermento biológico 

seco, peso unitário 25gr 

Kg 53 53 53 53 53 2 dias    

15 

Mine quiche lorraine, 

ingredientes: queijo, bacon, 

leite, farinha trigo, manteiga, 

ovos, azeitona picada e 

fermento, peso unitário 25g. 

Kg 35 35 35 35 35 2 dias    

16 

Pão de forma descascado, 

ingredientes: farinha de trigo, 

fermento, leite, ovos, sal e 

manteiga, pacote 500g. 

Kg 72 72 72 72 72 7 dias    

17 

Pão de queijo congelado, 

ingredientes: polvilho 

azedo/doce, óleo, queijo, leite, 

água e ovos, peso unitário 

15g. 

Kg 182 182 182 182 182 
6 

meses 
   

18 

Pastelzinho de carne, assado, 

ingredientes: farinha de trigo, 

leite, sal, pimenta, corante, 

margarina, ovos, carne, óleo, 

alho, cebolinha, cebola, salsa, 

fermento biológico seco e 

milho, Peso unitário 15g. 

Kg 20 20 20 20 20 2 dias    

19 

Pastelzinho napolitano, 

ingredientes: farinha de trigo, 

leite, sal, tomate, orégano, 

queijo minas, manjericão, 

salsa, cebolinha margarina, 

ovos e óleo e fermento 

biológico seco, peso unitário 

15g. 

Kg 12 12 12 12 12 2 dias    

20 

Mini quibe assado, recheado 

com queijo, ingredientes: trigo 

para quibe, carne moída, queijo 

minas, hortelã, cebola, alho, 

óleo, tomate sal e 

pimenta, peso unitário 25g. 

Kg 60 60 60 60 60 2 dias    

21 

Torta de alho poro, 

ingredientes: queijo, cebola, 

creme de leite, margarina, 

farinha trigo, manteiga, ovos, 

queijo ralado, alho poro, 

cebolinha verde, tempero a 

gosto e fermento 

biológico, peso unitário 2Kg. 

Kg 30 30 30 30 30 2 dias    

22 

Torta de carne de sol, 

ingredientes: farinha de trigo, 

leite, sal, queijo ralado, carne 

de sol cozida e desfiada, 

tomates, cebola, cheiro verde, 

creme de leite, noz-moscada 

ralada, tempero a gosto e 

Kg 90 90 90 90 90 2 dias    
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fermento biológico, peso 

unitário 2 Kg. 

23 

Religiosa de frango, 

ingredientes: batata, frango, 

manteiga, ovos, leite, farinha 

de trigo, fermento biológico 

seco, frango, tomate, cebola, 

cebolinha, salsa, pimenta, óleo 

e sal, peso unitário 30g. 

Kg 25 25 25 25 25 2 dias    

24 

Torta salgada de frango, 

ingredientes: farinha de trigo, 

leite, ovos, manteiga, óleo, sal, 

batata, frango, pimenta de 

cheiro, milho, azeitonas, 

cebola, tomate e fermento 

biológico seco, peso unitário 

2Kg. 

Kg 65 65 65 65 65 2 dias    

25 

Torta salgada de palmito, 

ingredientes: farinha de trigo, 

leite, ovos, manteiga, óleo, sal, 

batata, palmito, cheiro verde, 

azeitonas, cebola, tomate e 

fermento biológico seco, peso 

unitário 2Kg. 

Kg 35 35 35 35 35 2 dias    

VALOR TOTAL (60 meses)   

Obs.: Em razão das limitações sistêmicas do Portal de Compras do Governo Federal, ao 

cadastrar sua proposta, a licitante deve prever o valor e o quantitativo para o período de 12 

(doze) meses. Em momento posterior, quando for enviar a proposta ajustada, deverá contemplar 

os quantitativos e os valores para o período de 60 (sessenta) meses, que corresponde à vigência 

inicial da contratação. 

 

Valor total para 12 meses: R$  

Valor total para 60 meses: R$ 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Brasília, ............./............/2023. 

 

____________________________________________ 

Nome legível 

____________________________________________ 

Assinatura do responsável 
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MÓDULO III – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO CJF N. 0__/20__ 

que entre si celebram o CONSELHO DA 

JUSTIÇA FEDERAL e a (inserir nome 

da CONTRATADA), para prestação de 

serviços/aquisição/fornecimento/ etc. 

[inserir objeto resumido] 

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF, instituído pelo inciso II do parágrafo único 

do art. 105 da Constituição Federal, Lei n. 11.798, de 29 de outubro de 2008, inscrito no 

CNPJ/MF n. 00.508.903/0001-88, com sede no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho III, Polo 

8, Lote 9, Brasília - DF, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 

seu (Verificar portarias de Delegação e Subdelegação de Competências do CJF), o senhor 

(nome do signatário), matrícula (___), e a 

 

(NOME DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 

00.000.000/0000-00, estabelecida na (endereço), doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu/sua representante legal, o/a senhor/a (nome SIGNATÁRIO), 

celebram o presente contrato, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Lei nº 8.078/1990, Lei 

nº 6437/1977  e em conformidade com as informações constantes do Processo SEI n. 0000724-

59.2023.4.90.8000, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

 

 SUMÁRIO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL 

SUSTENTÁVEL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ANEXOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ANEXO (TERMO DE CONFIDENCIALIADE E SIGILO DA CONTRATADA) 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato consiste na aquisição de gêneros alimentícios (bolos e salgados), 

mediante requisição e de forma parcelada, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

no Anexo I do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Do Fornecimento 

2.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas 

descritas no Anexo I do Termo de Referência, sendo que não serão aceitos aqueles que 

estiverem em desacordo com as condições predefinidas. 

2.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues frescos, fabricados de acordo com as normas 

sanitárias em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, devendo ser 

transportados em caixa de material plástico, resistente, atóxico, lavável e devidamente limpa, 

ou em outra embalagem recomendada pela ANVISA. 

2.3 A caixa de que trata o item anterior deverá ser térmica quando o gênero alimentício 

necessitar de ambiente apropriado para sua conservação. 

2.4 Os itens deverão ter tamanhos uniformes, obedecendo-se o peso estabelecido, e serem 

preparados preferencialmente no dia da entrega ou com antecedência máxima de 24 horas do 

horário que serão servidos, embalados adequadamente e respeitando-se o prazo recomendado 

para seu consumo. 

2.5 A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

alimentos que serão entregues. 

2.6 Nos preços cotados deverão estar inclusos: impostos, fretes, taxas, seguros e quaisquer 

outras despesas incidentes, deduzidos eventuais descontos concedidos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO  

 

2.7 Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de devolver, no todo ou em parte, os gêneros 

alimentícios que estiverem em desacordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência. 

Do local de entrega 

2.8 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do CONTRATANTE: SCES –

Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 3, Lote 9, Polo 8, na Copa do Subsolo, em Brasília – 

DF, em dias úteis, no horário informado na Ordem de Fornecimento, que poderá ser entre 07:00 

às 18:00 horas, telefone (61) 30227632/7582, e-mail sei-sesege@cjf.jus.br e deverão ser 

recebidos por servidor lotado na Seção de Serviços Gerais ou por outro servidor determinado 

pela Administração. 

Dos prazos  

2.9 O prazo de entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da Ordem 

de Fornecimento emitida pelo Gestor do Contrato, ou no prazo, dia e hora, definidos na Ordem 

de Fornecimento, no caso desta ter sido enviada num prazo superior. 

2.10 Os gêneros alimentícios que estiverem em desacordo com as especificações, e/ou aquele 

em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, deverão 

ser removidos e substituídos, no prazo máximo de 2 (duas) horas contado da notificação que 

lhe for entregue oficialmente, salvo quando pelas características do evento não for possível 

dispor desse prazo. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA  - DO RECEBIMENTO  

3.1 O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto no art. 140 da Lei n. 14.133/2021, no 

que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte: 

3.1.1  Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota 

fiscal, para efeito de posterior verificação da conformidade dos gêneros alimentícios com 

a especificação; 

3.1.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da 

nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios e 

consequente aceitação mediante atesto da Nota Fiscal. 

3.2 Caso os gêneros alimentícios estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo 

de Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA 

obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los de acordo com o prescrito no 

Termo, às suas expensas, no prazo de 02 (duas) horas, contados da data de recebimento da 

notificação. 

3.3 À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento, submetendo 

a etapa impugnada a nova verificação. 

3.4 Caso o CONTRATANTE constate que o objeto foi fornecido em desacordo com o contrato, 

com defeito, fora de especificação ou incompleto, a CONTRATADA será formalmente 

notificada, sendo interrompidos os prazos de recebimento, e os pagamentos suspensos, até que 

a situação seja sanada. 
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3.5 O recebimento provisório e/ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança do objeto fornecido, nem a ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.  

 

 

4.1 O CONTRATANTE designará, na forma da Lei n. 14.133/2021, art. 117, servidor ou equipe 

de servidores com autoridade para exercer, como seu representante, toda e qualquer ação de 

orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

4.2 O CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a execução do objeto 

sem que, de qualquer forma, restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA de 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto contratado, diretamente ou por 

preposto designado. 

4.3 A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução 

do objeto contratado. 

4.4 É direito da fiscalização rejeitar qualquer gênero alimentício quando entender que se 

encontra fora das especificações do Termo Contratual. 

4.5 À fiscalização compete, dentre outras atribuições: 

a) encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências que impliquem 

multas ou outras penalidades a serem aplicadas à CONTRATADA; 

b) solicitar à CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento do fornecimento; 

c) acompanhar, avaliar e atestar o recebimento dos gêneros alimentícios entregues pelo 

Fornecedor, indicando as ocorrências que inviabilizem o recebimento; 

d) verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas; 

e) encaminhar à autoridade superior para as providências cuja aplicação ultrapasse o seu 

nível de competência; e, 

f) zelar para que o objeto do Ajuste seja fielmente executado conforme o pactuado. 

 

 

5.1 Além das demais obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA compromete-se 

a: 

a) atender às requisições de fornecimento do CONTRATANTE nos prazos e condições 

fixados; 

b) responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE em virtude do 

descumprimento das condições fixadas; 

c) não transferir para outra empresa, no todo ou em parte, a execução do objeto; 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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d) responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e pelas 

obrigações sociais, todos previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

e) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido 

no contrato; 

f) comunicar, formalmente, ao gestor do contrato, eventual atraso ou paralisação na 

execução do objeto, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação 

pelo CONTRATANTE; 

g) indicar, formalmente, preposto visando estabelecer contatos com o gestor do contrato, 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da assinatura do contrato; 

h) manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 

a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

i) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz; 

j) apresentar, em até 03 (três) dias úteis, contados da assinatura do contrato, as seguintes 

declarações: 

j.1) declaração de que atende às exigências sanitárias e ainda as de boas práticas de 

produção e prestação de serviços na área de alimentos, conforme dispõem os 

seguintes dispositivos: Lei nº 6437, de 20 de agosto de 1977; Decreto-Lei nº 986, 

de 21 de outubro de 1969; Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 216, 

de 15 de setembro de 2004; 

j.2) declaração de que o transporte dos alimentos ocorrerá em condições de tempo 

e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico-sanitária; que os 

meios de transporte dos alimentos serão higienizados a fim de garantir a ausência 

de vetores e pragas urbanas; que os meios de transporte terão cobertura para 

proteção da carga, não devendo transportar outras cargas que comprometam a 

qualidade higiênico-sanitária do alimento, conforme dispõe Resolução da Diretoria 

Colegiada da ANVISA nº 216, de 15 de setembro de 2004;  

j.3) declaração de que cumpre as normas de higiene e boas práticas de fabricação, 

conforme a legislação pertinente, em especial: 

j.3.1) Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969. Institui Normas 

Básicas sobre Alimentos;  

j.3.2) Portaria ANVISA nº 1.428, de 26 de novembro de 1993. 

Regulamentos Técnicos sobre Inspeção Sanitária, Boas Práticas de 

Produção/ Prestação de Serviços e Padrão de Identidade e Qualidade na 

Área de Alimentos; 



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

48 

 

j.3.3) Resolução ANVISA n° 105 de 19 de maio de 1999. Aprova os 

Regulamentos Técnicos: Disposições Gerais para Embalagens e 

Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos; 

j.3.4) RDC ANVISA nº 91, de 11 de maio de 2001. Aprova o Regulamento 

Técnico - Critérios Gerais e Classificação de Materiais para Embalagens e 

Equipamentos em Contato com Alimentos;  

j.4) declaração em que conste que a supervisão dos manipuladores dos produtos 

alimentícios é exercida por profissional comprovadamente submetido a curso de 

capacitação, conhecedor de contaminantes alimentares, doenças transmitidas por 

alimentos, manipulação higiênica dos alimentos e boas práticas para os serviços de 

alimentação, nos termos da Resolução da ANVISA – RDC n. 487, de 26 de março 

de 2021. 

k) cumprir as demais obrigações previstas no termo de referência, inclusive em seu item 

5.2, e nos demais anexos deste contrato. 

  

 

6.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além de outras estabelecidas ou decorrentes 

deste contrato: 

a) permitir à CONTRATADA o acesso de pessoal autorizado, aos locais para execução 

do objeto, se cabível, fornecendo-lhes as condições e as informações necessárias; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, com vistas ao seu adequado 

desempenho, anotando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA sobre a 

ocorrência de quaisquer fatos que exijam a adoção de medidas corretivas; 

c) exigir da CONTRATADA, sempre que necessária a apresentação de documentação 

comprobatória da manutenção das condições que ensejaram sua contratação; 

d) designar servidor para atuar como gestor do contrato, visando ao acompanhamento e 

à fiscalização do contrato; 

e) atestar as notas fiscais, liquidar despesas e efetuar os pagamentos devidos, observadas 

as condições estabelecidas no contrato; 

f) comunicar formalmente à CONTRATADA, qualquer anormalidade ocorrida na 

execução do contrato; 

g) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preços e 

prazos estabelecidos; 

h) cumprir as demais obrigações previstas no termo de referência, inclusive em seu item 

5.1, e nos demais anexos deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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7.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

7.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA, mediante termo 

aditivo. 

7.2 O CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

7.2.1 A extinção ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não 

poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

 

 

8.1 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de nota fiscal 

eletrônica, correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser 

emitida, obrigatoriamente, pelo CNPJ da Contratada. 

8.1.1 As notas fiscais deverão ser emitidas com número do CNPJ qualificado no 

preâmbulo e encaminhadas ao gestor do contrato pelos e-mails: sei-sesege@cjf.jus.br e 

sei-sumag@cjf.jus.br, até que seja disponibilizado à CONTRATADA o acesso 

(externo) ao sistema de gestão documental em uso no CONTRATANTE (Sistema 

Eletrônico de Informações/SEI), o que ocorrerá oportunamente. 

8.1.1.1 No corpo da nota fiscal deverá ser especificado o gênero alimentício 

fornecido, número do Contrato, o período faturado no formato dia/mês/ano e os 

quantitativos dos itens, se for o caso. 

8.2 O atesto do gestor do contrato ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento 

da nota fiscal, que será encaminhada à área financeira para: 

a) liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal, no prazo de: 

a.1) 5 (cinco) dias úteis nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.  a Lei n. 14.133/2022; 

a.2) 10 (dez) dias úteis nos demais casos. 

b) pagamento, a contar da liquidação da despesa, no prazo de: 

b.1) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021; 

b.2) 10 (dez) dias úteis nos demais casos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 

mailto:sei-sumag@cjf.jus.br
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8.2.1 O prazo para liquidação de despesa poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.2.1.1 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado. 

8.3 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 

despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida 

a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

8.4 Deverá ser apresentada, concomitante à nota fiscal, a seguinte documentação:  

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o 

FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do 

Trabalho; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da CONTRATADA; 

e) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS). 

8.5 Dos valores a serem pagos à CONTRATADA, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, 

estaduais e municipais, na forma da lei. 

8.5.1 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, deverá, juntamente com 

a nota fiscal, encaminhar documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples 

Nacional - Lei Complementar n. 123/2006, declaração nos termos do modelo constante 

de instrução normativa da Secretaria da Receita Federal. 

8.5.1.1 Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável 

por comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração posterior à situação declarada, 

a qualquer tempo, durante a execução do contrato. 

8.6 Poderá o CONTRATANTE, após efetuar a análise das notas fiscais, realizar glosas dos 

valores cobrados indevidamente. Neste caso, a CONTRATADA será informada das razões que 

motivaram a recusa dos valores. 

8.6.1 A CONTRATADA poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados da data do recebimento da notificação. 

8.6.2 Caso a CONTRATADA não apresente a impugnação, ou caso o 

CONTRATANTE não acolha as razões da impugnação, o valor será deduzido da 

respectiva nota fiscal. 

8.7 O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 O valor total contratado fica estimado em R$ 00,00 (extenso), referente aos lotes XXXX do 

Edital, conforme especificado na Planilha de Preços (id. XXXX).  

9.2 Os valores estabelecidos nesta cláusula incluem todos os tributos, contribuições fiscais e 

parafiscais previstos na legislação em vigor, incidentes direta ou indiretamente, bem como as 

despesas de quaisquer naturezas decorrentes da execução do contrato, sendo os valores fixos e 

irreajustáveis. 

9.3 O CONTRATANTE poderá promover alterações contratuais, observadas as limitações 

constantes na Lei n. 14.133/2021, arts. 125 e 126.  

  

 

10.1 As despesas decorrentes desta contratação, no corrente exercício, correrão à conta dos 

recursos consignados, inclusive os suplementados, ao Conselho da Justiça Federal, no 

Orçamento Geral da União, no Programa de Trabalho Resumido - PTRES: JC - 168312, 

Natureza da Despesa - ND: 33.90.30.07, Nota de Empenho: XXXX. 

  

 

 

11.1 O contrato poderá ser alterado, unilateralmente, pela Administração, para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

11.2 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos da 

CONTRATADA, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

11.3 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório 

11.3.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 

do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

11.3.2 A resposta para o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será dada à 

CONTRATADA no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da protocolização.  

 

  

CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO 
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12.1 Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão 

ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como referência o limite máximo a 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

12.2 No primeiro reajuste, as partes observarão para que o percentual a ser aplicado não seja 

superior à variação acumulada, no período compreendido entre o mês do orçamento estimado, 

que foi realizado em __ de 202_, e aquela em que se verificar o mês anterior ao aniversário 

deste orçamento. 

12.3 Os reajustes seguintes serão calculados considerando-se a variação acumulada dos 12 

(doze) últimos meses anteriores ao aniversário do orçamento. 

12.4 Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de 

qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que 

em substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.4.1 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice para delimitar o reajustamento dos preços. 

12.5 Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da 

respectiva memória de cálculo, a qual, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, 

redundará na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual. 

 

 

13.1 No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, poderá haver incidência de atualização monetária, sobre 

o valor devido, pro rata temporis, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da 

efetiva realização.  

13.1.1 Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística/IBGE. 

13.2 O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores recebidos 

indevidamente pela CONTRATADA, bem como em decorrência de atrasos no recolhimento de 

multas eventualmente aplicadas. 

 

 

 

14.1 Em caso de descumprimento às regras deste contrato, e observado o regular processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

14.1.1 Advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
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14.1.2 Multa moratória:  

a) de 0,6% por hora de atraso, sobre o valor anual do contrato, até o limite 

máximo de 3 horas, pelo atraso injustificado na entrega do objeto pactuado ou 

na reposição dos alimentos rejeitados pela fiscalização, conforme itens 2.9 e 

2.10, respectivamente.  

b) de 0,3% por dia/hora/ocorrência, sobre o valor anual do contrato, até o limite de 

1,2%, pelo atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações 

contratuais previstas na execução do objeto, e não arroladas nos itens acima. 

14.1.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela 

inadimplida, respeitado o limite mínimo de 0,5% do valor total do contrato, conforme 

previsto no art. 156, § 3º, da Lei 14.133/2021;  

a) no caso de inexecução parcial, a parcela inadimplida corresponderá ao valor 

total do item não entregue.   

b) no caso de inexecução total, a parcela inadimplida corresponderá ao valor 

total do contrato. 

14.1.4 Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicada em razão 

das seguintes ocorrências: 

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período 

de 04 (quatro) meses; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período 

de 12 (doze) meses; 

c) dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período 

de 24 (vinte e quatro) meses. 

14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 

de seis anos, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do 

contrato: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 

(trinta e seis) meses; 

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 

(trinta e seis) meses; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

54 

 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 

(sessenta) meses; 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

14.2 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

14.3 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.4.1 O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item 

acima, ser recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento da União – GRU, nos 

termos do §8º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

14.4.2 O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

14.5 É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em especial: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos no art. 163 da Lei 14.133/2021. 

14.6 A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como 

condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

14.7 As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

aplicação, na Transparência do CJF (https://www.cjf.jus.br/cjf/transparencia-publica-1), no 

SICAF Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.8.1 Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os 

sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da 

pessoa jurídica" (TCU, Acórdão 229/2023 - Plenário). 

14.9 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste contrato será realizada mediante 

instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

cujos prazos para realização dos atos serão os previstos nos arts. 157, 158 e 159 da Lei 

14.133/2021. 

14.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 

danos que dela provierem para o CONTRATANTE, a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

14.12 A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos 

decorrentes do descumprimento do contrato. 

14.13 As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

14.14 A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA ao longo da 

execução do contrato, poderá ensejar rescisão contratual unilateral pelo CONTRATANTE, 

após regular procedimento administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, e ainda a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida. 

14.14.1 A parcela inadimplida corresponderá ao valor total estimado do contrato ainda 

não cumprido, respeitado o limite mínimo de 0,5% do valor total do contrato. 

 

 

 

15.1 Este contrato poderá ser rescindido a juízo do CONTRATANTE, com base nos arts. 106, 

inciso III e 137 a 139, da Lei 14.133/2021, especialmente quando entender que a 

CONTRATADA não está cumprindo de forma satisfatória as avenças estabelecidas, 

independentemente da aplicação das penalidades estabelecidas. 

 

 

 

16.1 Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 94, o contrato será publicado 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo 20 (vinte) dias úteis, contados 

da sua assinatura. 

16.2 O contrato também será publicado, na íntegra, e respeitadas as disposições da Lei Geral 

de Proteção de Dados, na Transparência Pública do CJF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
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17.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este 

órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de 

normas ambientais ligadas à comercialização dos produtos elencados no presente Termo de 

Referência. 

17.2 Os itens elencados no Termo de Referência, no tocante a certificação e acondicionamento 

de suas embalagens, deverão estar conforme o art. 5°, inciso III, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

17.3 A CONTRATADA, para a execução do contrato, deverá providenciar informações 

nutricionais e alergênicas sobre todos os produtos fornecidos de modo a garantir o direito à 

informação dos consumidores e permitir a escolha consciente de produtos adequados às suas 

necessidades e preferência, conforme o que dispõe o art. 8º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 e a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 26 de julho de 2015. 

 

 
 

18.1 Para dirimir quaisquer conflitos oriundos deste contrato, é competente o foro do Juízo da 

Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, no que se refere a qualquer ação ou medida judicial originada ou referente 

ao instrumento contratual. 

 

 

 
19.1 Integram este contrato, como anexos, o Termo de Confidencialidade e Sigilo da 

Contratada, bem como as cópias do edital de licitação (Pregão Eletrônico n. XXXX/20XX – id. 

XXXX), da proposta comercial da CONTRATADA (id. XXXX) e da Planilha de Preços (id. 

XXXX), das quais os signatários declaram ciência.  

 

 19.1.1 No caso de conflito prevalecem as disposições constantes deste contrato. 

 

 

 
 

20.1 As partes contratantes ficarão exoneradas do cumprimento das obrigações assumidas neste 

instrumento, quando ocorrerem motivos de força maior ou caso fortuito, assim definidos no 

parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

 

20.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei n. 14.133/2021, 

bem como dos princípios de direito público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL 

SUSTENTÁVEL  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ANEXOS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.3 O CONTRATANTE não realizará operação de crédito garantida por cessão fiduciária dos 

direitos de créditos nem de outros tipos de cessão decorrentes deste contrato. 

 

20.4 A CONTRATADA assumirá, de forma exclusiva, todas as dívidas que venha a contrair 

com vistas ao cumprimento das obrigações oriundas deste contrato, ficando certo, desde já, que 

o CONTRATANTE não será responsável solidário. 

 

20.5 A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, 

defesa prévia e outros inerentes à contratação deverão ser encaminhados diretamente ao gestor 

do contrato pelo e-mail: sei-sesege@cjf.jus.br e sei-sumag@cjf.jus.br. 

 

20.5.1 Alterações nos e-mails apresentados no item anterior, serão comunicadas, por 

escrito, pelo gestor, não acarretando a necessidade de alteração contratual. 

 

20.6 Os dados pessoais tornados públicos por este contrato deverão ser resguardados pelas 

partes, observados os princípios de proteção de dados previstos no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados) durante toda a execução contratual. 

 

20.6.1 O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao necessário para a realização 

de suas finalidades, sendo observados: 

 

 a) a compatibilidade com a finalidade especificada; 

 b) o interesse público; 

 c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta. 

 

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes este instrumento, na forma eletrônica, 

para todos os fins de direito. 

 

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO 

Diretor Executivo de Administração e de Gestão de Pessoas 

SIGNATÁRIO CONTRATADA 

 

 

 

 

ANEXO XXXX 

do CONTRATO CJF N. 0__/20__ 

celebrado entre o CONSELHO 

DA JUSTIÇA FEDERAL e a 

(inserir nome da 

CONTRATADA). 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DA CONTRATADA 

 

1. O CONTRATANTE, para execução do objeto contratado, terá acesso aos dados pessoais de 

representantes da CONTRATADA, tais como: CPF; RG; endereço eletrônico; entre outros que 

possam ser exigidos durante a execução, em harmonia com as regras estabelecidas na Lei n. 

13.709/2018 (LGPD), em especial, às disposições contidas nos arts. 23 a 30.  
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2. A CONTRATADA declara que tem conhecimento das disposições constantes da LGPD e se 

compromete a adequar todos os seus procedimentos internos aos comandos da lei, com o intuito 

de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE ou terceiros, durante a 

execução do contrato. 

2.1. Após o término do contrato, a CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais 

da CONTRATANTE no âmbito e nos limites técnicos das suas atividades, sendo 

autorizada a conservação na forma prevista em lei, em especial: 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória; 

b) estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 

dos dados pessoais; 

c) transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de 

dados dispostos na LGPD; ou 

d) uso exclusivo da CONTRATADA, vedado seu acesso por terceiro, e desde 

que anonimizados os dados. 

3. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer incidente ocorrido com dados pessoais (ex: situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma inadequada de 

utilização) em que são acessados, sem a devida autorização, dados pessoais do 

CONTRATANTE ou de terceiros, durante a execução do contrato, devendo adotar as 

providências cabíveis, em especial, ao disposto no art. 48 da LGPD.  

4. Das Obrigações Comuns das Partes: 

a) é vedada às partes a utilização, bem como do repasse a terceiros, a qualquer título, de 

todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para a 

finalidade distinta da prevista no objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal, ressalvada a hipótese de repasse para abranger 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual; 

b) as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial dos dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (LGPD); 

c) As partes responderão administrativa e judicialmente pelos danos (patrimonial, 

moral, individual ou coletivo) causados aos titulares de dados pessoais, quando esses 

forem repassados em desacordo com a LGPD, durante a execução contratual. 

5. Das Obrigações específicas da CONTRATADA: 

a) a CONTRATADA, a partir do momento em que toma conhecimento das informações 

sobre o ambiente computacional do CJF, aceita as regras, condições e obrigações 

constantes deste termo. 

b) a expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de 

qualquer  outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se 

limitando a: técnicas, projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, 

modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de 

computador, discos, disquetes, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, 

processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, 

nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações 

mercadológicas, invenções e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou 

comerciais, entre outros. 

6. A CONTRATADA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem 

a anuência formal e expressa do CONTRATANTE, das informações restritas a que teve acesso. 
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7. A CONTRATADA se compromete a não utilizar e a não permitir que seus diretores, 

consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de forma diversa da 

prevista no contrato, as informações restritas a que teve acesso. 

8. A CONTRATADA deverá cuidar para que as informações a que teve acesso fiquem limitadas 

ao conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos 

que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais atividades 

relativas ao contrato, devendo cientificá-los da existência deste termo e da natureza confidencial 

das informações restritas reveladas. 

9. A CONTRATADA se obriga a informar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer 

violação das regras de sigilo estabelecidas neste termo que tenha tomado conhecimento ou 

ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo. 

10. A quebra do sigilo das informações restritas a que teve acesso, devidamente comprovada, 

sem autorização expressa do CONTRATANTE, incorrerá em falta grave e possibilitará a 

imediata rescisão de qualquer contrato firmado entre o CJF e a CONTRATADA sem qualquer 

ônus para o CONTRATANTE. Nesse caso, a CONTRATADA estará sujeita, por ação ou 

omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo 

CONTRATANTE, inclusive os de ordem moral, bem como as responsabilidades civil e 

criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.  

11. O presente termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 

data de acesso às informações restritas do CONTRATANTE. 

12. E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, as partes 

assinam o presente termo por meio de seus representantes legais. 

 

 

 

 

MÓDULO IV - DECLARAÇÃO REFERENTE AO ITEM 6.11 DO EDITAL 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO JUDICIAL (ITEM 6.11.1) 

Declaro que a empresa, _______________________________________________, CNPJ nº 

_____________________, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista nos 

últimos 5 (cinco anos) anteriores a este Edital. 

 Brasília, de .  

_______________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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MÓDULO IV – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Inserido no compras.gov como anexo ao edital 

 

 

 

 

 

 

 

 


